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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, para 

destinar parte do recurso do Programa Emergencial de Suporte a Empregos para o 

Pronampe. 

Art. 2º A Lei nº 14.043, de 19 de agosto de 2020, – Institui o Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º .........................................................................................  

..................................................................................................... 

§ 3º Dos recursos não utilizados no PESE até 30 de setembro de 2020, 

fica o Poder Executivo autorizado a transferir até R$ 9.000.000.000,00 

(nove bilhões de reais) da União para o BNDES, destinados à 

execução do Pronampe conforme a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 

2020. 

..................................................................................................... 

Art. 10. .........................................................................................  

..................................................................................................... 

§ 4º Os eventuais recursos aportados ao BNDES pela União e não 

repassados às instituições financeiras participantes para o Programa 

até o término do prazo para formalização dos contratos serão 

destinados ao Pronampe conforme a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 

2020, no prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no inciso I do § 

1º do art. 9º desta Lei. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.043, de 19 agosto de 2020, instituiu o Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos, destinado à realização de operações de crédito, 

com a finalidade de pagamento de folha salarial de seus empregados ou de verbas 

trabalhistas. O programa conta com o valor de até R$ 17.000.000.000,00 (dezessete 

bilhões de reais) da União para o BNDES, destinados à execução do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos. 

O PESE foi direcionado para os empregadores rurais, empresários, 

as sociedades simples, as sociedades empresárias, as organizações da sociedade 

civil, as organizações da sociedade e sociedades cooperativas, exceto as sociedades 

de crédito com receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), calculada 

com base no exercício de 2019.   



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4659/2020 

A Lei nº 13.999, de 18 de maio 2020, criou o Programa Nacional de 

Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o 

desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios. O programa foi destinado 

exclusivamente para microempresa, com receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e empresa de pequeno porte, com receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), calculada com base no 

exercício de 2019.    

O Pronampe recebeu um montante inicial de R$ 15.900.000.000,00 

(quinze bilhões e novecentos milhões de reais). Na segunda fase do programa o 

governo destinou mais R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais) em 

financiamentos para atender aos pequenos negócios que enfrentam dificuldades por 

conta da Covid-19. 

Pretende-se, com o presente projeto de lei, autorizar o Poder 

Executivo a transferir até R$ 9.000.000.000,00 (nove bilhões de reais) da União para 

o BNDE dos recursos não utilizados no PESE até a data de 30 de setembro de 2020, 

com a finalidade de fortalecer ainda mais Pronampe. Nossa proposta pretende ainda, 

que os eventuais recursos aportados ao BNDES pela União e não repassados às 

instituições financeiras participantes do PESE até o término do prazo para 

formalização dos contratos, serão destinados ao Pronampe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em razão de todo o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2020. 

 

Deputado ZÉ VITOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.043, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de Suporte a 

Empregos; altera as Leis nºs 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e 13.999, de 18 de maio de 

2020; e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA UNIÃO PARA O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES) E DA ATUAÇÃO DO 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4659/2020 

BNDES COMO 

AGENTE FINANCEIRO DA UNIÃO 

 

 Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir até R$ 17.000.000.000,00 

(dezessete bilhões de reais) da União para o BNDES, destinados à execução do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos.  

 § 1º Os recursos transferidos ao BNDES são de titularidade da União e serão 

remunerados, pro rata die, pela:  

 I - taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 

enquanto mantidos nas disponibilidades do BNDES; e  

 II - taxa de juros de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao 

ano, enquanto aplicados nas operações de crédito contratadas no âmbito do Programa.  

 § 2º O aporte de que trata o caput deste artigo não transferirá a propriedade dos 

recursos ao BNDES, que permanecerão de titularidade da União, de acordo com instrumento 

firmado entre as partes.  

 Art. 10. O BNDES atuará como agente financeiro da União no Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos.  

 § 1º A atuação do BNDES será a título gratuito.  

 § 2º Caberá ao BNDES, na condição de agente financeiro da União:  

 I - realizar os repasses dos recursos da União às instituições financeiras que 

protocolarem no BNDES operações de crédito a serem contratadas no âmbito do Programa;  

 II - receber os reembolsos de recursos das instituições financeiras participantes do 

Programa decorrentes dos repasses;  

 III - repassar à União, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento, 

os reembolsos de recursos recebidos; e  

 IV - prestar as informações solicitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional da 

Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia e pelo Banco Central do Brasil.  

 § 3º Ato do BNDES regulamentará os aspectos operacionais referentes ao 

protocolo das operações de crédito.  

 § 4º Os eventuais recursos aportados ao BNDES pela União e não repassados às 

instituições financeiras participantes para o Programa até o término do prazo para formalização 

dos contratos serão devolvidos à União no prazo de 30 (trinta) dias, observado o disposto no 

inciso I do § 1º do art. 9º desta Lei.  

 § 5º A partir de 30 de setembro de 2020, a União poderá demandar a devolução de 

até 50% (cinquenta por cento) dos recursos não repassados às instituições financeiras, os quais 

deverão ser devolvidos em até 30 (trinta) dias após a solicitação.  

 Art. 11. Na hipótese de a operação de crédito protocolada no BNDES atender aos 

requisitos formais do Programa Emergencial de Suporte a Empregos, não haverá cláusula del 

credere nem remuneração às instituições financeiras participantes do Programa, e o risco de 

crédito da parcela das operações de crédito lastreadas em recursos públicos ficará a cargo da 

União.  

 Art. 12. O BNDES não se responsabilizará pela solvabilidade das instituições 

financeiras participantes do Programa Emergencial de Suporte a Empregos nem pela sua 

atuação na realização das operações de crédito, especialmente quanto ao cumprimento da 

finalidade dessas operações, dos requisitos exigidos para a sua realização e das condições de 

recuperação dos créditos lastreados em recursos públicos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta mensal apurada no período, 

desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
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